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 EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

Nº  030/2023

       Aquisição de scanners Raio-X com esteira para inspeção de bagagem, com instalação e
capacitação de operadores, para atender as necessidades das Unidades Administrativa e
Judiciárias  do  Poder  Judiciário  da  Paraíba,  conforme  especificações,  condições,
quantidades  e  estimativas  estabelecidas  neste  Termo  de  Referência,  conforme
especificações  constantes no Termo de Referência do anexo I do edital.

DATA DE ABERTURA:

19 de setembro  de 2023, às  09:00 horas 
(Horário Brasília)

nº licitação BB: 1018081_

MODO DE DISPUTA ABERTO

(CADASTRAR PROPOSTA VIRTUAL E ANEXAR HABILITAÇÃO NO SISTEMA
ELETRÔNICO BB)

Anexo Administrativo João XXIII,  na sala do Pregão/ Licitação situado no 2º andar, localizado na Rua Professora Batista Leite 151 -
Róger - João Pessoa – PB, fone: 83-3208-6018 /83- 9-9400-8910 e-mail:: prege@tjpb.jus.br
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O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA  torna  público  para  ciência  dos
interessados, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeado através da Portaria nº 1.408/2022,
publicada  no  Diário  da  Justiça  de  21  de  outubro  de  2022,  que  realizará  processo  licitatório  na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo  MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, para  o
REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com a  Lei  nº  10.520,  de  17/07/2002,  Lei  Complementar  nº
123/2006, Decreto nº 10.024 de 20/09/2019 no que couber, Decreto Estadual nº 34.986/14, o Decreto
Federal nº 7.892/13, como também a Resolução TJPB nº 15/2014 de 12/09/2014, e, subsidiariamente, a
Lei nº 8.666/1993 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria, na forma abaixo: 

1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ (Limite de acolhimento de 
propostas): 19/09/2023 às  07:59    horas (Horário de Brasília)

 
2. ABERTURA DAS PROPOSTAS:  19/09/20233 às  08:00    horas (Horário de 

Brasília)

3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/09/2023 às 09:00 horas 
(Horário de Brasília)

4. MODO DE DISPUTA: ABERTO

5. SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Banco do Brasil

6. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso 
e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – 
DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame.

1. DO OBJETO

1.1.  Aquisição de scanners Raio-X com esteira para inspeção de bagagem, com instalação e
capacitação de operadores,  para  atender as necessidades das Unidades Administrativa e
Judiciárias  do  Poder  Judiciário  da  Paraíba,  conforme  especificações,  condições,
quantidades e estimativas estabelecidas no Termo de Referência anexo do edital, elaborado
pela Gerência de Contratação aprovado pela Gerente de Segurança Institucional.

2.        DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O presente Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer item,
especificação ou detalhamento de proposta constante em um desses documentos, mesmo
que ausente no outro, serão considerados válidos e eficazes;

2.1.1 No caso de divergência entre o edital e seus anexos prevalecerá o contido no
anexo I ( Termo de Referência).

2.2.  As  empresas  interessadas  deverão  adquirir  o  Edital  pela  Internet,  nos  sites:
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www.tjpb.jus.br ou www.licitacoes-e.com.br, ou, então, mediante a entrega de 01 (um) pen
drive diretamente na sala da CPL/TJ-PB,   situado no 2º andar do Anexo Administrativo
João XXIII, localizado na Rua Professora Batista Leite 151 - Róger – fone preferencial
(83)9-9400-8910 ou  (83)  3208-6018-  João  Pessoa  –  PB,   como  também  através  de
solicitação via e-mail constante no item 2.4, no horário de segunda a quinta-feira das 08h00
às 17h00 e às sexta-feira das 07h00 às 14h00, (Horário Local);

2.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante o
monitoramento por criptografia e autenticação em todas as suas fases;

2.4.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  servidor  efetivo do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,
denominado  Pregoeiro,  mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou
transferidos  para  o  aplicativo  “Licitações”  constante  da  página  eletrônica  do  TJPB,
acessada pelo endereço http://www.tjpb.jus.br/  (Pregão Eletrônico/Compras Eletrônicas –
acesso ao sistema) ou www.licitacoes-e.com.br  ,   poderão esclarecer dúvidas também por e-  
mail: prege@tjpb.jus.br

2.5.  Os licitantes deverão observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das
propostas,  discriminados no presente  edital,  bem como a data  e  o  horário do início da
disputa;

2.6. Na hipótese de caso fortuito, força maior ou de fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será transferida, de forma automática, para o primeiro
dia útil imediatamente subsequente, no mesmo horário já divulgado, ressalvada a hipótese
de ulterior determinação por parte do Tribunal de Justiça da Paraíba em sentido diverso;

2.7. Antes do recebimento das propostas, na data aprazada neste edital, qualquer pessoa poderá
impugnar  este  Edital  e/ou  Anexos  (s),  até  03  (dois)  dias  úteis  anteriores  a  data  de
abertura das propostas;

2.8. Fica  consignado  o  direito  de  qualquer  interessado  no  procedimento solicitar
esclarecimentos,  desde que o faça em   até  03 (três)  dias úteis  anteriores à data de
abertura das propostas;

2.9. Nos casos descritos nos itens 2.7 e 2.8 poderão os impugnantes ou consulentes dirigir-se ao
Pregoeiro  Oficial  através  do  e-mail:  prege@tjpb.jus.br,  telefonando  em  seguida  para
informar o envio do e-mail  ou através de Carta com Aviso de Recebimento – AR, dirigida
à Comissão de Licitação deste Poder, cujo endereço encontra-se descrito no subitem 2.2.,
supramencionado.

2.10 Para cadastrar proposta virtual e anexar as documentações de habilitação e proposta
verificar os procedimentos nos itens:  4.3.11;  5 e 6.7 deste Edital, não serão aceitos
documentos de habilitação após a data e horário de abertura de proposta da sessão,
sendo aceito apenas a proposta readequada/ declarações e diligências.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do presente processo licitatório os interessados que atenderem a
todas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  Anexo  (s)  e  que  estejam  previamente
credenciados no sistema eletrônico de licitações do Banco do Brasil S.A, em qualquer
agência sediada no país;
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3.2 Não poderão participar do certame os licitantes:

3.2.1. Constituídos sob a forma de consórcio;

3.2.2. Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Tribunal de
Justiça da Paraíba.

3.2.3. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Poder;

3.2.4. Estejam incluídas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
no  Portal  da  Transparência  da  Controladoria  Geral  da  União  -  CGU,  no  site
http://www.transparencia.gov.br/ceis/ respeitada  a  área  de  abrangência  de  cada
punição. 

3.2.5. Estejam  incluídas  no  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  ato  de
Improbidade Administrativa – CNIA, no site www.cnj.jus.br;

3.2.6 Estejam  incluídas  no  Cadastro  de  Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  com  a
Administração Pública Estadual – CAFIL-PB;

  3.2.7   Servidor  ou dirigente  de  órgão ou entidade contratante  ou responsável  pela
licitação, conforme inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93.

3.3.8. Estejam em processo de falência, dissolução ou liquidação;

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

4.1. Condução do Certame

4.1.1. O  certame  será  conduzido  pelo  Pregoeiro,  que  terá,  em  especial,  as  seguintes
atribuições:

a) coordenar o processo licitatório;
b) receber, examinar e decidir as consultas e impugnações ao edital, subsidiado

pelo setor competente, no que couber;
c) conduzir a sessão pública na internet;
d) verificar  a  conformidade  da  proposta  com  os  requisitos  estabelecidos  no

instrumento convocatório;
e) dirigir a etapa de lances;
f) verificar e julgar as condições de habilitação;
g) receber, examinar e decidir os recursos interpostos, devendo encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;
h) indicar o vencedor do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
j) acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
l) encaminhar o processo devidamente instruído à Autoridade competente, 

visando a homologação e a contratação.
4.1.2. Caberá ao Presidente deste Tribunal de Justiça:

a) indicar o provedor do sistema;
b) solicitar ao provedor do sistema o credenciamento do Pregoeiro e dos

membros da Equipe de Apoio;
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c) determinar a abertura do processo licitatório;
d) decidir os recursos interpostos contra atos do Pregoeiro, quando este

mantiver sua decisão;
e) adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
f) homologar o resultado da licitação;
g) celebrar o Contrato e/ou Ata de Registro de Preços.

4.2. Credenciamento no aplicativo “LICITAÇÕES”

4.2.1. O Tribunal de Justiça da Paraíba utilizará o portal de Pregão Eletrônico do Banco do
Brasil  S.A.  para  realização  desta  licitação,  conforme  Convênio  de  Cooperação
Técnica celebrado entre as partes;

4.2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto
às Agências do Banco do Brasil S.A. sediadas no País;

4.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer os direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura;

4.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade determinada pelo Banco do Brasil
S.A.  e  poderão  ser  utilizadas  em  qualquer  Pregão  Eletrônico,  salvo  quando
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente
justificada;

4.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da chave e senha;

4.2.6. O  credenciamento  da  licitante  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema
eletrônico  implica  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  efetiva
participação em Pregão à presunção da capacidade técnica e jurídica.

4.3. Participação e proposta de preços virtual

4.3.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da chave e senha
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento
da  PROPOSTA DE PREÇOS,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,
observadas datas e horários limites estabelecidos;

4.3.2. A  informação  dos  dados  para  acesso  deve  ser  feita  na  página  inicial  do  site
www.licitacoes-e.com.br , opção “Acesso Identificado”;

4.3.3. O encaminhamento de PROPOSTA DE PREÇOS pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento  às  exigências  de  habilitação,  previstas  no  Edital  e  Anexo(s).  Como
opção,  a  PROPONENTE  poderá  declarará  no  sistema,  antes  de  registrar  sua
proposta, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital,
sujeitando-se às sanções legais na hipótese de DECLARAÇÃO FALSA;

4.3.4. A PROPONENTE deverá informar no campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS – da
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proposta de preços eletrônica:

4.3.4.1. Descrição dos PRODUTOS/SERVIÇOS(especificação) ou declaração de
que todos os PRODUTOS que serão fornecidos conforme as exigências
contidas no Termo de Referência.

4.3.4.2.  As microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP deverão
declarar  a  condição  de  ME  ou  EPP,  para  utilização  dos  benefícios
resguardados pela Lei Complementar nº 123/2006;

4.3.4.3.     A  falta  da  especificação  ou  da  declaração,  exigido  no  item  4.3.4.1,  
observadas  as  condições  previstas  nos  subitens  17.5  deste  edital,  de
forma que impossibilite o exame de conformidade da proposta ( falta de
descrição ou declaração), implicará na desclassificação do licitante.

Obs.: Quando do envio da PROPOSTA DE PREÇOS, se esta contiver Anexo deverá o proponente
inseri-lo mediante a opção DOCUMENTOS, em arquivos no formato zipfile (.zip).  O nome do
arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo, ex.: Anexo1.zip -  e o tamanho do arquivo não poderá
exceder a 1,2MB. Esclarecemos que o envio de anexo, pela opção DOCUMENTOS é opcional, e
deve  ser  utilizada  caso  a  empresa  julgue  necessário  o  envio  de  mais  informações,  além  das
obrigatórias já citadas nos itens 4.3.4.1

4.3.5. A PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no Sistema Eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras
suas PROPOSTAS E LANCES, bem como os atos praticados diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao Tribunal de Justiça da Paraíba ou ao Banco do Brasil
S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;

4.3.6. A declaração  falsa  relativa  ao cumprimento  dos requisitos  de habilitação  e/ou  o
encaminhamento da proposta virtual que ensejar o descumprimento dos requisitos de
habilitação, sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital;

4.3.7. A validade da PROPOSTA DE PREÇOS será, de no mínimo,  60 (sessenta) dias,
contados a partir da data da sessão pública do Pregão;

4.3.8. Caberá à PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão,  ficando responsável  pelo ônus decorrente  da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

4.3.9. A PROPONENTE deverá comunicar imediatamente ao Banco (Órgão provedor do
sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade
do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

4.3.10. Os valores ofertados na proposta virtual serão no valor total global do lote,
conforme referência no item 7.4.
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4.3.11.  Para registrar a proposta junto ao sistema eletrônico:

     a) Acesse o Menu Opções da Licitação e clique em Opção “Oferecer Proposta” e
seguir os demais passos informados pelo sistema.

     b) O sistema eletrônico do Banco do Brasil realiza constantes atualizações, sendo de
inteira  responsabilidade  dos  licitantes  estarem  atentos,  as  cartilhas  atualizadas  de
procedimentos junto ao sistema através do site:

https://www.licitacoes-e.com.br

4.4. ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
4.4.1. A partir do horário previsto neste Edital, a sessão pública na internet será aberta

por comando do Pregoeiro;

4.4.2. Até  o  horário  previsto  para  o  recebimento  das  propostas,  os  licitantes  poderão
retirar  ou  substituir  a  PROPOSTA  DE  PREÇOS  eletrônica  anteriormente
apresentada;

4.4.3. O Pregoeiro verificará as PROPOSTAS apresentadas, desclassificando aquelas que
não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital,  em
especial ao contido no item 4.3.4.1;

4.4.4. A  desclassificação  de  PROPOSTA  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

4.4.5. O  sistema  ordenará,  automaticamente,  as  PROPOSTAS  classificadas  pelo
Pregoeiro, sendo que somente as propostas classificadas participarão da fase de
lance;

4.4.6. Classificadas as PROPOSTAS, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando
então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico;

4.4.7. Aberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  das  proponentes  deverão  estar
conectados ao sistema para participar  da sessão de lances,  ressaltando-se que a
cada  lance  ofertado  o  participante  será  imediatamente  informado  de  seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor;

4.4.8. Serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último, sendo igualmente 
permitido aos licitantes que ofereçam lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema;

4.4.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro;

4.4.10. Os lances ofertados serão no valor total global do lote, conforme referência no
item 7.4.

 4.4.10.1 O valor mínimo entre lances será de  R$ 100,00( Cem reais).

4.4.11. Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
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do  menor  valor   registrado.  O  sistema  não  identificará  o  autor  dos  lances  ao
Pregoeiro nem aos demais participantes;

4.4.12.  O modo de disputa será o ABERTO:

a)         A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

b)       A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e
ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. Caso não haja
novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

c)     Poderá haver reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa, quando a
sessão pública foi  encerrada sem as prorrogações automáticas pelo sistema, em
prol da consecução do melhor preço.

4.4.13. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha
apresentado  lance  mais  vantajoso,  a  fim de  que  seja  obtida  melhor  proposta,
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas no Edital.  A negociação será realizada por meio do sistema,
podendo ser acompanhada pelas demais licitantes;

4.4.14 Do critério de desempate:

4.4.14.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada;

4.4.14.2. Ocorrendo o empate, será obedecido ao seguinte procedimento:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, desde que atenda o
item 4.4.14.1, será convocada pelo sistema para apresentar nova proposta no prazo
máximo  de  5  (cinco)  minutos  após  o  encerramento  dos  lances,  sob  pena  de
preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, naforma da
alínea  “a”  deste  item,  serão  convocadas  as  remanescentes  que  porventura  se
enquadrem na hipótese  do subitem 4.4.14.1,  na ordem de classificação,  para o
exercício do mesmo direito;

c) na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a” deste item, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

d) o disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

e)  Persistindo  o  empate,  haverá  sorteio  pelo  sistema  eletrônico  dentre  as  propostas
empatadas. Isso porque não há ordem de classificação das propostas, haja vista que
estas podem ser retiradas ou substituídas até  o momento de abertura da sessão
pública.
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4.4.15. No caso de divergência entre o valor unitário e o total do item, prevalecerá o valor
unitário.

4.4.16. No caso de falha na conexão do Pregoeiro ao sistema de licitações do Banco do
Brasil,  no decorrer do pregão eletrônico em disceptação,  enquanto ofertados os
lances,  se  o  sistema  eletrônico  permanecer  acessível  aos  licitantes,  os  lances
continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados;

4.4.17. Quando a falha na conexão do Pregoeiro ao sistema persistir por tempo superior a
10 (dez) minutos,  a sessão do Pregão na forma eletrônica deverá ser  suspensa,
devendo  ser  reiniciada  no  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário
constante no item relativo a início da sessão de disputa de preços, na página inicial
deste Edital;

4.4.18.  Cabe  ao  Pregoeiro  analisar,  a  pedido  ou  de  ofício,  os  casos  impeditivos,
modificativos ou suspensivos do procedimento de pregão eletrônico, cabendo da
decisão que suspender o certame, pedido de reconsideração;

4.5. Atos posteriores à Sessão virtual

4.5.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública virtual, o Pregoeiro analisará  as
documentações do item 5 e 6 da empresa classificada em primeiro lugar constantes
no menu “anexo do lote” do sistema eletrônico do Banco do Brasil.

4.5.2. Os documentos exigidos neste Pregão deverão ser apresentados em original, ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, certificado digital,
ou pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio a partir do original ou publicação em órgão
da imprensa oficial;

4.5.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante
desatender  às  exigências  de  classificação  e/ou  habilitação,  o  Pregoeiro
examinará  a  proposta  ou  o  lance  subsequente,  verificando  a  sua
compatibilidade com o valor estimado para contratação e  a habilitação da
participante, na ordem de classificação(e  sucessivamente) até a apuração de
uma proposta ou lance que atenda o Edital e Anexo(s). Também nessa etapa o
Pregoeiro  ainda  poderá negociar  com a  participante  para que  seja  obtido
preço melhor;

4.5.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e Anexos, o objeto será
adjudicado à autora da proposta ou lance de menor valor;

4.5.5. Homologada a licitação pela autoridade competente, a vencedora será convocada
para assinar a Ata de Registro de Preços;

4.5.6. Imediatamente  após  Adjudicação,  os  licitantes  classificados  serão  convocados
para,  no prazo de (03) horas, manifestarem o desejo de cotar os produtos com
preços iguais ao apresentado pelo licitante vencedor, conforme disposto no inciso I
do Art. 11 do Decreto Estadual nº 34.986/2014.
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4.5.6.1. A aceitação de cotar os produtos com preços iguais ao apresentado pelo
licitante vencedor de que trata o item 4.5.6,  ocorrerá através de e-mail
endereçado ao setor de Pregão,  prege@tjpb.jus.br e a convocação do
Pregoeiro  será  realizada  através  de  registro  no  chat de  mensagem  do
sistema do Banco do Brasil S.A.

5. PROPOSTAS DE PREÇOS DOCUMENTAL ( READEQUADA)

5.1 A PROPONENTE classificada em primeiro lugar deverá apresentar detalhamento de sua
proposta de acordo com o abaixo especificado, para avaliação,  observando o prazo e a
autenticação, após convocação do Pregoeiro através do “chat” de mensagens do sistema
Eletrônico do Banco do Brasil.

5.1.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, ou com certificação
digital, na língua portuguesa corrente no Brasil, salvo quanto às expressões técnicas
de uso corrente, impressa por meio de edição eletrônica de textos em papel timbrado
da proponente, redigida de forma clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas;

5.1.2. Deverá estar devidamente assinada na última página e rubricada nas demais pelo
representante legal da respectiva PROPONENTE;

5.1.3.Conter especificações claras e detalhadas do objeto ofertado, com descrição precisa,
nos termos do constante no Termo de Referência, contendo preço unitário e total do
respectivo item para o qual está concorrendo, readequados ao valor  representado
pelo lance vencedor, com o máximo de duas casas decimais, em algarismo e este
último por  extenso,  prevalecendo no caso  de divergência  os  valores  por extenso
sobre os numéricos;

5.1.4. Conter o prazo máximo para entrega dos materiais conforme determinado no Termo
de Referência, ou a declaração do item 5.1.7.

5.1.5. A validade da PROPOSTA DE PREÇOS será, de no mínimo, 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data da sessão pública do Pregão;

5.1.6. Conter declaração de que no preço a ser praticado estão incluídas todas as despesas
com  impostos,  taxas  e  encargos  sociais,  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,
fiscais  e  comerciais,  assim  como  despesas  com  transportes  e  deslocamentos  e
quaisquer outras despesas legais, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto desta
licitação;

5.1.7. Conter declaração expressa dos licitantes de que tem plena ciência do conteúdo
do Edital e seus Anexos e, ainda, que atende a todas as condições estabelecidas
para o presente Pregão.

5.1.8 Prazo para encaminhar  proposta readequada, via sistema, é de 02(horas) hora, a
partir  da  solicitação  do  pregoeiro  no  chat  do  sistema  BB,  sob  pena  de
desclassificação.

5.1.9. Será desclassificada também, a proposta que, após as diligências, não corrigir ou
justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro;

6. DA HABILITAÇÃO
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6.1. A documentação de habilitação deverá constar do seguinte:

6.1.2. Empresa já cadastrada, conforme artigos 34 a 37 da Lei nº 8.666/93:

a) CRC –  Certificado de Registro Cadastral do próprio Tribunal de Justiça ou
o  SIREF –  Sistema  Integrado  de  Registro  de  Fornecedores  do  Estado  da
Paraíba, vigente, que atenda aos requisitos previstos na Lei n° 8.666/93, em
substituição à documentação concernente à habilitação jurídica, à qualificação
econômico-financeira  e  à  regularidade  fiscal,  no  qual  deverá  constar,
impreterivelmente, os prazos de validade de cada documento. Será permitida
a juntada de certidões atualizadas, como forma de suprir a regularidade do
cadastro, desde que o mesmo encontre-se dentro de sua validade e  que a
certidão esteja dentro do envelope de habilitação/preço. No caso, da licitante
colocar  dentro  do  envelope  outros  documentos,  estes  também  serão
analisados, podendo ser motivo de desclassificação. Não será aceito o registro
cadastral do SICAF, em virtude deste Órgão não ser abrangido pelo referido
sistema, conforme disposição do parágrafo único do art.  13 do Decreto n°
3.555/2000;

b) Certidão Negativa de Débito Trabalhista, exigida de acordo com Lei nº
12.440/2011.( Caso não esteja contida no CRC ou SIREF );

c) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

c.1) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo(s) distribuidor(es) da sede do licitante ou de seu domicilio,
ou que já tenham tido, no caso de empresas em recuperação judicial,
certidão emitida pela instância judicial  certificando o cumprimento do
plano de recuperação homologado em juízo.

c.1.1.  a data de emissão das certidões supracitadas, deverão ser
emitidas  até  sessenta  dias  anteriores  ao  dia  da  sessão,
caso não esteja especificado outro prazo de validade ou
autenticação  no documento.

d. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

d.1. Comprovação, por meio de atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, em nome da
licitante fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para
desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o
objeto deste Pregão, por um período não inferior a 12 (meses), sendo:

d.1.1.  A  licitante  deverá  comprovar,  por  meio  de  atestado  de  capacidade  técnica,  o  perfeito
cumprimento  das  obrigações  com características  técnicas  e  complexidade  similares  ao  objeto
especificado neste Termo de Referência, com a demonstração do fornecimento de, no mínimo, 03
(três) scanners Raio-X com esteira para inspeção de bagagem.
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d.2.  Para  a  comprovação  da  experiência  mínima  de  12  (doze)  meses,  será  aceito  o  somatório  de
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade dos 12 (doze) meses serem ininterruptos.

d.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, 06 (seis) meses do início de sua execução.

d.4. A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados solicitados.

d.5. Os documentos apresentados poderão ser objeto de diligência por parte do Pregoeiro ou da equipe
técnica, com vistas a dirimir as dúvidas em relação ao tipo de serviço prestado, do ponto de vista do
software e das normas técnicas que regulamentam esses serviços, quanto em termos de quantidades e
prazos demandados.

e) Declaração, em papel timbrado, de que não há superveniência de fato impeditivo para a
habilitação, conforme modelo anexo ao presente edital;

f) Declaração, em papel timbrado, firmada por representante legal  da empresa, de que não
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho
a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo
anexo ao presente edital;

g)   Declaração ou comprovação     de  enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, mediante apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução
Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de
Comércio – DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que queira
se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido, na presente licitação, caso necessário, na
forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, ou ainda, comprovante de opção
pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, para ter direito ao
mesmo benefício anteriormente mencionado, emitidas com data até 60 ( sessenta) dias antes do
dia da abertura da sessão de licitação;

h) Termo de compromisso, em papel timbrado, firmada por representante legal da empresa,
declarando  a  inexistência,  bem como assumindo  compromisso  de  não  permitir  ingresso  nos
quadros da empresa de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
ficando desde já ciente de que a inobservância dessa vedação acarretará a rescisão imediata do
fornecimento a ser celebrado com o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, conforme modelo
constante Anexo ao presente edital;

i. VISTORIA TÉCNICA:

i.1.  A  avaliação  prévia  do  local  de  execução  dos  serviços  de  instalação  é  imprescindível  para  o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse
fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 13: horas.

i.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

i.3. Os concorrentes interessados em participar deste procedimento poderão optar por uma das três 
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opções abaixo:
a) realizar a vistoria e receber o atesto por este ente que conhece o local e as condições da realização da
obra ou serviço;
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço;
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que assumem os riscos da não 
realização da vistoria.

i.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

i.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de:

a) desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais.

b) da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes

6.1.2.1. Empresas não cadastradas deverão apresentar a seguinte 
documentação:

a) da Habilitação Jurídica:
a.1) registro comercial, no caso de empresa individual;
a.2) ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,

acompanhado  da  alteração/aditivo  eventual  da  gerência  da
sociedade, e demais que se achar pertinente, ou ato constitutivo
consolidado,  devidamente  registrado,  em  se  tratando  de
sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,
acompanhado  de  documentos  de  eleições  de  seus
administradores;

b)  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

b.1) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo(s) distribuidor(es) da sede do licitante ou de seu domicilio,
ou que já tenham tido, no caso de empresas em recuperação judicial,
certidão emitida pela instância judicial  certificando o cumprimento do
plano de recuperação homologado em juízo.

b.1.1.  a data de emissão das certidões supracitadas, deverão ser
emitidas  até  sessenta  dias  anteriores  ao  dia  da  sessão,
caso não esteja especificado outro prazo de validade ou
autenticação  no documento.

c) da Regularidade Fiscal:

c.1) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ), vigente na data prevista para abertura da licitação;

c.2) prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal,( Através
de documento ou certidão que possua o número da inscrição, ex.
Alvará CND municipal e etc.), se houver, relativo ao domicílio
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ou sede do licitante, ou de sua isenção;
c.3) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, representada

pela  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  Relativos  aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou documento(s)
equivalente(s), na forma da lei;

c.4) prova de regularidade com a:
I) Fazenda Estadual e;
II) Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  ou

documentos equivalentes, na forma da Lei;
c.5) prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  (INSS)ou

documento(s) equivalente(s), na forma da lei;;
c.6) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF

–  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS,  emitido  pela  Caixa
Econômica Federal;

c.7) Certidão Negativa de Débito Trabalhista, exigida de acordo com
Lei nº 12.440/2011.

c.8) As certidões fiscais positivas de débitos com efeitos negativas,
terão os mesmos efeitos das certidões de débitos negativas.

d. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

d.1. Comprovação, por meio de atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, em nome da
licitante fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para
desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o
objeto deste Pregão, por um período não inferior a 12 (meses), sendo:

d.1.1.  A  licitante  deverá  comprovar,  por  meio  de  atestado  de  capacidade  técnica,  o  perfeito
cumprimento  das  obrigações  com características  técnicas  e  complexidade  similares  ao  objeto
especificado neste Termo de Referência, com a demonstração do fornecimento de, no mínimo, 03
(três) scanners Raio-X com esteira para inspeção de bagagem.

d.2.  Para  a  comprovação  da  experiência  mínima  de  12  (doze)  meses,  será  aceito  o  somatório  de
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade dos 12 (doze) meses serem ininterruptos.

d.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, 06 (seis) meses do início de sua execução.

d.4. A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados solicitados.

d.5. Os documentos apresentados poderão ser objeto de diligência por parte do Pregoeiro ou da equipe
técnica, com vistas a dirimir as dúvidas em relação ao tipo de serviço prestado, do ponto de vista do
software e das normas técnicas que regulamentam esses serviços, quanto em termos de quantidades e
prazos demandados.

e)  Declaração, em papel  timbrado, de que não há superveniência  de fato impeditivo  para  a
habilitação, conforme modelo anexo ao presente edital;
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f)  Declaração, em papel  timbrado,  firmada  por  representante  legal  da  empresa,  de  que  não
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho
a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo
anexo ao presente edital;

g)    Declaração  ou  comprovação     de   enquadramento  como  Microempresa  ou  Empresa  de
Pequeno Porte, mediante apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da
Instrução Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de
Registro de Comércio – DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte
que queira  se  beneficiar  do tratamento diferenciado e  favorecido,  na presente  licitação,  caso
necessário,  na  forma  do  disposto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  14/12/2006,  ou  ainda,
comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal, para ter direito ao mesmo benefício anteriormente mencionado, emitidas com data até 60
( sessenta) dias antes do dia da abertura da sessão de licitação;

h) Termo de compromisso, em papel timbrado, firmada por representante legal da empresa,
declarando  a  inexistência,  bem como assumindo  compromisso  de  não  permitir  ingresso  nos
quadros da empresa de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
ficando desde já ciente de que a inobservância dessa vedação acarretará a rescisão imediata do
fornecimento a ser celebrado com o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, conforme modelo
constante Anexo ao presente edital;

i. VISTORIA TÉCNICA:

i.1.  A  avaliação  prévia  do  local  de  execução  dos  serviços  de  instalação  é  imprescindível  para  o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse
fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 13: horas.

i.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

i.3. Os concorrentes interessados em participar deste procedimento poderão optar por uma das três
opções abaixo:

a) realizar a vistoria e receber o atesto por este ente que conhece o local e as condições da realização da
obra ou serviço;

b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço;

c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que assumem os riscos da não
realização da vistoria.

i.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e  documento  expedido  pela  empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

i.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de:

c) desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais.

d) da  prestação  dos  serviços,  devendo  o  contratado  assumir  os  ônus  dos  serviços
decorrentes
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6.2. As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

                              que esta apresente alguma restrição.

6.2.1. Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,  será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao  momento  em que  o  proponente  for  declarado  o  vencedor  do  certame,
improrrogáveis,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou
parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

6.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, os
quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada
por cartório competente, ou autenticada por servidor desta Comissão, inclusive o
Pregoeiro ou membro de sua equipe de apoio no decorrer da sessão de licitação, ou
publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos
de validade;

6.4. Todos  os  documentos  apresentados  para  habilitação  deverão  estar  em  nome  do
licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo,
devendo ser observado o seguinte (condição válida, também, para pagamento dos
serviços, se for o caso):

6.4.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número
do CNPJ da matriz, ou;

6.4.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS,
por  constar  no próprio  documento  que é  válido  para  matriz  e  filiais,  bem
assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS,  quando o licitante
tenha  o  recolhimento  dos  encargos  centralizado,  devendo,  desta  forma,
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização,
ou;

6.4.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços
for a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ
da matriz e da filial, simultaneamente;

6.4.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente
em nome da matriz;

6.5. O não  atendimento  de  qualquer  exigência  ou  condição  deste  item  implicará  na
inabilitação do licitante;

6.6. Caso  todos  os  licitantes  venham a  ser  inabilitados  ou  todas  as  propostas  forem
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias
úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
das causas referidas no artigo 48, da Lei 8.666/93.
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6.7 Do envio das documentações de habilitação via sistema:

 a) Após registro da proposta, acesse o menu de opções da licitação e acesse a
opção “Consultar Lotes”. 

 b) Acesse o Menu Opções de cada lote e clique na opção “Incluir Anexo Lote”
Clique no botão  “browse” para localizar o arquivo em seu computador que
deverá está no formato PDF e com extensão “.pdf”. 

c) Em seguida, clique no botão “incluir”. Pronto, o documento de habilitação
estará  incluso  na lista  de anexos da proposta.  Repita  o  processo  para cada
documento de habilitação que foi solicitado no Edital.  (obs. A licitante que
participar  de  dois  ou  mais  lotes,  deverá  anexar  as  documentações  de
habilitação repetidamente em cada lote.

d)  Apenas  será  aceitos  documentos  de  habilitação  e  proposta  via  sistema
(licitacoes-e)  exceto diligências nos casos que forem necessários.  (Obs. não
serão aceitos, o envio de "links" para serviços de armazenamento de arquivos
na  Internet,  a  exemplo  de  Dropbox,  Google  Drive,  OneDrive,  etc.).
Lembrando que o envio das documentações de habilitação deverá ser feito
antes da abertura da proposta.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Para julgamento de classificação da PROPOSTA DE PREÇOS CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO  LUGAR será  adotado  o  critério  de  MENOR  PREÇO  GLOBAL  DO
LOTE, observado as especificações técnicas. Todas as propostas deverão estar em perfeita
consonância com as condições definidas neste Edital e/ou Anexo(s);

7.2. O Pregoeiro  poderá  sanar  evidentes  erros  materiais,  que  não  alterem  a  substância  da
PROPOSTA,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  bem  como  divergência  entre  o
quantitativo do (s)  Anexo(s)  e o da PROPOSTA,  reservando-se o direito  de  corrigir  e
refazer os cálculos da PROPOSTA, exceto do preço unitário;

7.3. No  caso  de  desatendimento  de  quaisquer exigências  e  especificações  previamente
estabelecidas no Edital e/ou Anexos, será desclassificada e/ou inabilitada e, ainda, ficará
sujeita às sanções previstas no item 14 do Edital;

7.4. Comprovado  mediante  procedimentos  de  avaliação  que  a  PROPOSTA  DE  MENOR
VALOR  GLOBAL  DO  LOTE  atende  às  exigências  fixadas  neste  Edital  e  Anexos,
observando-se o preço máximo global por  lote aceitável pela Administração, ou seja, o
valor máximo de contratação é de R$ 970.050,00 (novecentos e setenta mil e cinquenta

reais).

 Obs.1 Os lances ofertados serão no valor total global do lote, conforme item 4.4.10 deste
Edital.

7.5. Será  adjudicado  o  objeto  do  certame  em  favor  da  licitante  declarada  vencedora  pelo
Pregoeiro, aquela que atender o item 7.4 e as condições de HABILITAÇÃO.

8. 4. ENTREGA, INSTALAÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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8.1 O Acompanhamento, a fiscalização e o recebimento dos serviços prestados objeto desta licitação 
obedecerá ao disposto no item “4. 4. ENTREGA, INSTALAÇÃO E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO” constante no Termo de Referência  Anexo ao Edital.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                          

9.1. A despesa com a presente licitação correrá através da funcional programática:

Uni
d.

Orç
ame
ntár
ia

F
u
n
ç
ã
o

S
u
b
f
u
n
ç
ã
o

Pr
og
ra
m
a

Projeto/Atividade Natureza da Despesa

Fo
nte
de
rec
urs
o

05901 02 122 5046 4893 449052 759
05901 02 122 5046 4892 449052 759

* Reserva orçamentária nº 1293 e 1294. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 O pagamento do objeto desta licitação obedecerá ao disposto no item “10.  LIQUIDAÇÃO E
PAGAMENTO” constante no Termo de Referência  Anexo ao Edital.

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO

11.1. Antes da data fixada para recebimento das PROPOSTAS, qualquer pessoa poderá no prazo de até
03 (três) dias úteis anteriores a data de abertura do procedimento, impugnar o Edital e/ou Anexo(s)
do Pregão; ( Decreto Federal nº 10.024/2019).

11.2. Não  serão  conhecidas  as  impugnações  e  os  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou
subscritos  por  representante  não  habilitado  legalmente  ou  não  identificado  no  processo  para
responder pela PROPONENTE;

11.3 A licitante deverá consultar regularmente(no mínimo diariamente) o sistema para verificar se foi
declarada a vencedora e se está liberada a opção para interposição de recurso.

11.4 DECLARADA A VENCEDORA NO SISTEMA, qualquer licitante poderá, de forma imediata e
motivada  EM  CAMPO  PRÓPRIO  DO  SISTEMA,  manifestar  sua  intenção  de  recorrer,
apresentando o registro da síntese de suas razões em até 24 (vinte quatro) horas, contadas a partir da
declaração de vencedora;

 
11.4.1 Precluirá o direito da licitante em recorrer nos seguintes casos: ausência de manifestação
da intenção de recurso ou registro desta depois de decorrido 24 (vinte quatro) horas do registro da
declaração de vencedora, autorizando, desta forma, o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
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vencedora;

11.4.2 A  licitante que  tiver  sua  intenção  de  recurso  aceita  deverá  encaminhar  as  razões  do
recurso, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

11.4.2.1 As razões do recurso referida no subitem 13.4.2 deverão ser apresentadas no
mencionado prazo de 03 (três) dias, em documento original ou autenticado em cartório,
bem como os documentos que demonstrem a capacidade legal do signatário do recurso;
11.4.2.2 O  recurso  deverá  ser  endereçado  ao  Presidente  desta  Corte  de  Justiça  por
intermédio do Pregoeiro no endereço e horários descritos no subitem 2.2 deste Edital, ou
por e-mail: prege@tjpb.jus.br

11.4.3 Caso o licitante não apresente as razões de recurso, o Pregoeiro examinará a intenção,
limitando-se sua análise apenas a síntese apresentada em campo próprio do sistema, não sendo
aceitas alegações genéricas ou evasivas, que não atendam aos requisitos mínimos da linguagem
como a clareza e a objetividade, o que equivalerá a ausência de manifestação de intenção de
recurso.

11.4.4 Os recursos interpostos contra os atos do Pregoeiro, quando este mantiver sua decisão,
serão apreciados pela autoridade competente.

11.4.5 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos 
franqueada aos interessados.

11.4.6 O  acolhimento  do  recurso  implicará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

11.4.7 Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

11.4.8 Não pode ser objeto de recurso as questões que deveriam ser versadas na impugnação do
edital porque já ficaram preclusas.

12. DAS SANÇÕES

12.1.  As  sanções  administrativas  desta  licitação  obedecerá  ao  disposto  no  item  “11
SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS” constante  no Termo de Referência   Anexo ao
Edital.

12.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar  a ata  ou contrato (ou documento
substitutivo dos contratos ex vi do art.62 da Lei nº 8.666/93), no prazo de 05 dias úteis,
contados da notificação do CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade de multa no percentual de 20%(vinte por
cento) sobre o valor global do objeto da licitação (Lote).

13. DA  RESCISÃO

13.1. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida pelas partes nos termos
dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93, no que for cabível, bem como de acordo
com o contido nos artigos 20 e 21 do Decreto Estadual nº 34.986/2014;

13.2. A  adjudicatária  declara  reconhecer  os  direitos  do  Tribunal  de  Justiça  previstos  nos
artigos 77 e 80 da Lei 8.666/1993, em caso de rescisão administrativa.

13.3.O contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos termos da legislação vigente.
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14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba poderá revogar a presente licitação, no todo
ou  em  parte,  por  razões  de  interesse  público,  derivadas  de  fato  superveniente
comprovado  ou  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento das
participantes da licitação. O TJPB poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos
para recebimento das propostas ou para sua abertura;

14.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer
documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele  contidas  implicará
imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a
vencedora,  o  cancelamento  do pedido de compra,  sem prejuízo das demais sanções
cabíveis;

14.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover  diligências  com  vistas  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instrução  do
processo;

14.4. Quaisquer  tributos,  custos,  despesas,  diretos  ou  indiretos  omitidos  da  proposta  ou
incorretamente  cotados,  serão  considerados  como  inclusos  nos  preços,  não  sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título, devendo o objeto ser executado
sem ônus adicionais para o Tribunal de Justiça de Paraíba;

 14.5. As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

14.6. Não serão  considerados  motivos  para  desclassificação  a  simples  omissões  ou  erros
materiais  na  proposta  ou  da  documentação,  desde  que  sejam  irrelevantes  e  não
prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta,  e que não
firam os direitos dos demais licitantes;

14.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes,
por  qualquer  meio  que comprove  o recebimento  ou,  ainda,  mediante  publicação  no
Diário Oficial do Estado de Paraíba, bem como, quando for o caso, no Diário da Justiça.

14.8. Os arquivos e registros digitais serão válidos para todos efeitos legais inclusive para
comprovação, prestação de contas, auditorias internas e externas;

14.9. Após o encerramento da sessão pública e declaração da vencedora do certame, a ata será
disponibilizada na internet para acesso livre;

14.10. Os casos não previstos neste Edital e/ou Anexos serão decididos pelo Pregoeiro, com
base nas disposições legais pertinentes à matéria;

14.11. O foro  designado  para  julgamento  de  quaisquer  questões  judiciais  resultantes  deste
Edital e/ou Anexo(s), será o local da realização do certame, considerado aquele a que
está vinculado o Pregoeiro.

15. DO FORO

15.1. Fica eleito de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de João Pessoa-PB
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para dirimir quaisquer litígios oriundos deste contrato com expressa renúncia a outro
qualquer, por mais privilegiado que seja.

João Pessoa,  04 de setembro  de 2023.

Disponibilizado por
Nélson de Espíndola Vasconcelos

Pregoeiro
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ANEXO I do edital– TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.  Aquisição  de  scanners  Raio-X  com  esteira  para  inspeção  de  bagagem,  com  instalação  e
capacitação de operadores, para atender as necessidades das Unidades Administrativa e Judiciárias do
Poder  Judiciário  da  Paraíba,  conforme  especificações,  condições,  quantidades  e  estimativas
estabelecidas neste Termo de Referência:

Item Especificações Mínimas Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
01 Raio-X de bagagem* Und. 06 R$ 161.675,00 R$ 970.050,00

Total Global R$ 970.050,00

* a descrição técnica do item se encontra no ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1.2. A despesa total está estimada em R$ 970.050,00 (novecentos e setenta mil e cinquenta reais).

1.3. Os licitantes devem observar como limite em suas propostas o valor máximo estimado do item.
1.4. Não será reservada cota exclusiva para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte em razão de
representar prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado e a limitação das empresas concorrentes,
com amparo no Art. 49, III, da Lei Complementar nº 123/2006.

2. JUSTIFICATIVA

A Resolução nº 291/2019 do CNJ estabeleceu as medidas mínimas de segurança, às quais os tribunais
devem se adequar e propôs equipamentos para impedir a entrada de armas ou outros artefatos em suas
dependências. Dentre esses mecanismos estão previstos a instalação de Scanners Raio X com esteira.
Os equipamentos ora  solicitados são necessários para melhor equipar os Agentes de Segurança do
TJPB no desempenho de suas funções  e  visam à ampliação  da segurança institucional,  com mais
organização no tráfego do grande público que utiliza os imóveis deste Tribunal, bem como para obter
maior segurança ao controle de acesso e fluxo de entrada e saída de pessoas e principalmente objetos
que oferecem risco à vida dos Magistrados e demais servidores do TJPB.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°
10.520/2002.

4. ENTREGA, INSTALAÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O prazo para entrega, montagem e instalação do(s) equipamento(s) será de até 60 (sessenta) dias
consecutivos,  contados  a  partir  do  primeiro  dia  útil  após  a  data  do  recebimento  da  Ordem  de
Fornecimento e Instalação.

4.1.1. As ordens de fornecimento serão enviadas pela fiscalização do contrato através de e-mail
fornecido pela Contratada, acompanhada da respectiva nota de empenho, tendo o prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contados da solicitação, para confirmação de recebimento do e-mail.
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4.1.1.1. No caso de a Contratada não informar o recebimento do e-mail no prazo indicado
no subitem 4.1.1, a Ordem de Fornecimento será automaticamente considerada entregue.

4.2.  Os bens serão recebidos provisoriamente logo após a entrega pelo(a) responsável pelo setor de
Almoxarifado ou pela Fiscalização Técnica, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.3.  Os  bens/produtos poderão ser  rejeitados,  no todo  ou em parte,  quando em desacordo  com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente
aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

4.4.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais)  será  confiado  a  uma  comissão  de  recebimento,  composta  por,  no  mínimo,  3  (três)
membros, designados pela autoridade competente.

4.5. Correrão por conta exclusiva da Contratada as despesas com frete, transporte, seguro, instalação e
demais custos advindos da entrega dos materiais nas dependências da Contratante.

4.6. Os endereços e quantitativos de instalação encontram-se no Anexo II deste Termo de Referência.

4.7. Para ter acesso as referidas unidades, a Contratada deverá apresentar previamente a Gestora do
Contrato, um formulário contendo: 

a) nome completo dos membros da equipe; e 
b) data, horário e duração de execução dos trabalhos. 

4.7.1. Poderá ocorrer mudança de endereço para outras unidades indicadas pelo Tribunal, onde este
figure como responsável, situação em que se fará a respectiva adequação de local da execução do
objeto deste Termo de Referência. 

4.8.  O(s)  equipamento(s)  somente  será(ão)  recebido(s)  se  acompanhado(s)  do  correspondente
TERMO/CERTIFICADO DE GARANTIA, emitido pelo seu fabricante  (ou  pelo  seu  representante
neste País), com respectivo(s) prazo(s) de garantia estabelecido neste Termo de Referência.

4.9. O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s), montado(s) e instalado(s) conforme quantidade e
especificações pactuadas, devendo, preferencialmente, ser acondicionado(s) em embalagem adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento.

4.9.1. A montagem e instalação do(s) equipamento(s) deverá(ão) ser executada em dias úteis, ou seja,
de segunda a sexta-feira, e em horário de funcionamento normal. Aos sábados, domingos e feriados
deverá ser solicitada antecipadamente autorização por escrito ao Gestor do Contrato.

5. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

5.1. A execução do objeto licitado deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Servidor Josélio César de
Oliveira  –  TC  PM,  como  fiscal  técnico,  especialmente  designado(a),  permitida  a  assistência  de
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terceiros, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993.

5.2.  O  representante  da  Administração  anotará  no  Relatório  de  Fiscalização  Técnica  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto licitado,  indicando dia,  mês e ano,  bem como
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados  e informando a
seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

5.3.  A fiscalização de que trata este  item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993.

5.4.  O descumprimento total  ou parcial  das demais obrigações e  responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei nº 8.666/1993.

6. DA GARANTIA

6.1.  Deverá  ser  fornecida  garantia  de  24  (vinte  e  quatro)  meses  para  os  equipamentos  e  seus
componentes, se for o caso, contada a partir da data de entrega dos produtos ao TJPB. Para tanto, o
Fornecedor deverá emitir um Termo se responsabilizando pela garantia (Anexo III).

6.2.  O  Fornecedor  se  responsabilizará  por  providenciar  a  realização  dos  serviços  eventualmente
necessários durante todo o período de garantia dos equipamentos, sem cobrança de mão de obra para o
reparo/conserto  e  sem cobrança  pelo  fornecimento  das  peças  e  componentes,  responsabilizando-se
ainda pela substituição dos aparelhos de scanner raio-x, se necessária.

6.3.  Todas  as  peças,  componentes mecânicos ou eletrônicos necessários  à  manutenção  da garantia
deverão ser originais ou certificados pelo fabricante e sempre novos e de primeiro uso, não podendo ser
recondicionados.

6.4.  Visando  atender  ao  princípio  da  celeridade  processual,  solicita-se  seja  exigida  da  licitante
PROSPECTO,  MANUAL  E/OU  CATÁLOGO,  em  língua  portuguesa,  com  descritivos  técnicos
detalhados, expedido pelo fabricante do material ofertado, os enviem na forma de arquivo pelo sistema
eletrônico, para que se possa avaliar se o material ofertado atende às especificações e aos requisitos de
qualidade previstos neste Termo de Referência. 

6.5. Somente será considerado prospecto, manual e/ou catálogo obtido via internet, se nesse constar o
endereço do sítio eletrônico.

6.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover os defeitos apresentados pelo
objeto  licitado,  compreendendo,  nesse  caso,  a  substituição  de  peças,  ajustes,  reparos  e  correções
necessárias.

6.7. Todas as peças e componentes substituídos deverão ser originais ou certificadas pelo fabricante e
sempre “novos e de primeiro uso”, não podendo ser recondicionados.

6.8. A comprovação da Assistência Técnica indicada estará sujeita à confirmação da veracidade de suas
informações por meio de possíveis diligências, conforme prescreve o art. 43, § 3º, da Lei n. 8.666/93.

7. OBRIGAÇÕES DO TJPB

7.1. São obrigações do TJPB:
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a) Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de renegociação de preços  registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado, bem ainda procedimento de aplicação de
penalidades;

b) Expedir a Ordem de Fornecimento;

c) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada para a fiel execução
do avençado;

d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

e)  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

f) Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

g)  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  do  Fornecedor,  através  de
servidor/comissão especialmente designado(a);

h) Efetuar o pagamento ao Fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.3. O tratamento de dados pessoais pelo TJPB observará o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais)  e será  realizado para o atendimento de sua finalidade pública,  na
persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir  as
atribuições legais do serviço público, bem como a plena execução contratual.

8. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital licitatório (e seus anexos), e
da sua Proposta, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, assumindo, como
exclusivamente  seus,  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,
obrigando-se, ainda a:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de validade;

b) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do
TJPB;

c) Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), devendo
ressarcir  os  eventuais  prejuízos  causados  à  Administração  e/ou  a  terceiros,  provocados  por
ineficiência  ou  irregularidades  cometidas  na  execução  das  obrigações  assumidas,  ficando  o
Contratante  autorizado  a  descontar  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos  pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Substituir às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos;

e) Comunicar  à  Administração,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
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antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

f)Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao
TJPB a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;

g) Fornecer,  sempre  que  solicitado,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades se encontrem vencidas;

h) Indicar preposto para representá-la durante a execução contratual;

i)Responsabiliza-se pela montagem e instalação dos equipamento(s), não cabendo ao Tribunal
sua regularização ou percepção no caso de montagem e instalação incorreta. 

j)Executar a montagem e instalação obedecendo as normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, bem como as normas de segurança expedidas pelos Ministérios do Trabalho e
da Administração. 

k) Disponibilizar  aos  empregados  os  equipamentos  de  proteção  individual  -  EPI's,
necessários  à  execução  da  montagem  e  instalação,  em  perfeito  estado  de  conservação  e
funcionamento,  que  possuam  Certificado  de  Aprovação,  expedido  pelo  órgão  nacional
competente em matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego. 

l)Seguir as normas relativas à segurança e à medicina do trabalho, diligenciando para que seus
empregados utilizem Equipamentos de Proteção Individual (EPI's). 

m) Remover entulhos e detritos acumulados no local da montagem e instalação do(s)
equipamento(s). 

n) Zelar  pelos  equipamentos,  ferramentas  ou  materiais  utilizados  na  execução  do
contrato. O Tribunal não será responsável pelo extravio de qualquer equipamento, ferramenta ou
materiais  de  propriedade  da  Contratada,  porventura  esquecidos  ou  deixados  no  local  da
montagem e instalação do(s) equipamento(s). 

o) Reparar,  refazer  ou  trocar  o(s)  item(ns)  pertencente(s)  ao  objeto  deste  Termo  de
Referência,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  quando  se  verificarem  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução dos serviços, bem como da fabricação da mesma, salvo
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido por parte do Tribunal. 

p) Prestar  esclarecimentos,  sempre  que  necessário,  sobre  os  materiais  aplicados,
fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação da
montagem e instalação realizada.

q) Responsabilizar-se  pela  realização  e  custeio  dos  serviços  de  manutenção  e
substituição de equipamento(s) no período de garantia, sempre que necessário. 

r)Executar  os  serviços  de  acordo  com  a  melhor  técnica  aplicável,  com  zelo  e  diligência,
utilizando inclusive mão de obra capacitada à execução dos serviços, bem como manter as áreas
de trabalho continuamente limpas e desimpedidas, observando o disposto na legislação e nas
normas relativas à proteção ambiental.
s)Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza da edificação, atingidas durante a
execução dos serviços. O transporte e a montagem dos equipamentos, caso necessário, deverão
ser  rigorosamente  planejados,  protegendo-se  especialmente  os  materiais  de  acabamentos
existentes na edificação (paredes, forro, piso).

t)Ministrar  nas  dependências  do  local  de  instalação  do(s)  equipamento(s)  o  treinamento
necessário  para  a  sua  utilização,  demonstrando  as  características  e  operação  do(s)
equipamento(s). 

8.2. O tratamento de dados pessoais pelo FORNECEDOR observará o disposto na Lei nº 13.709/2018
(Lei Geral  de Proteção de Dados  Pessoais)  e  será  realizado para o atendimento de sua  finalidade
pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou
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cumprir as atribuições legais do serviço público, bem como a plena execução contratual.

8.3. São expressamente vedadas ao beneficiário da nota de empenho:

8.3.1.  A  veiculação  de  publicidade  acerca  deste  fornecimento,  salvo  se  houver  prévia
autorização do TJPB;

8.3.2. A subcontratação do objeto licitado;

8.3.3. A contratação de servidor requisitado, a disposição e/ou pertencente ao quadro de pessoal
do TJPB, durante a vigência desta avença.

9. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

9.1. O prazo para entrega, montagem e instalação do(s) equipamento(s) será de até 60 (sessenta) dias
consecutivos, contados a partir do primeiro dia útil após a data do recebimento da Ordem de Serviço e
Instalação, e o prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2023, contados da data de
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 

10. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

10.1. Para fins de liquidação e pagamento, a Contratada deve inserir no Sistema Gestor de Contratos,
em arquivo digital, na forma indicada pela fiscalização do TJPB, os seguintes documentos:

10.1.1.  Nota fiscal com descrição resumida do objeto, número da nota de empenho, mês de
competência da entrega dos materiais; Certidões de Regularidade Fiscal (Federal, Estadual e
Municipal) e Trabalhista, e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, todas válidas;
10.1.2. Consulta ao site oficial ou Declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições – SIMPLES, se for o caso;

10.2. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e dos respectivos documentos comprobatórios,
mediante ordem bancária creditada em conta-corrente da Contratada.

10.3. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto e o consequente
aceite  da  Nota  Fiscal/Fatura  apresentada  pela  Contratada,  pelo  servidor  competente  ou  comissão
responsável, condicionado à verificação da conformidade da documentação discriminada no subitem
8.1 e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

10.3.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da Contratada não impede o pagamento, se o
fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a necessidade de
formalização  de  pedido  de liberação  de  pagamento  endereçado ao  Ordenador  de  Despesa  e
poderá ocasionar o sancionamento da empresa e rescisão contratual.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Boleto ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até  que a  Contratada providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.5.1.  A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123/2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação da documentação exigida no subitem 10.1.2.
10.5.2  A  CONTRATANTE  fará  a  retenção,  com  repasse  ao  Órgão  Arrecadador,
de  qualquer  tributo  ou  contribuição  determinada  por  legislação  específica,
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sendo  que  se  reserva  ao  direito  de  efetuá-la  ou  não  nos  casos  em  que  for  fa-
cultativo 

10.6.  O  Contratante  pode  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores  correspondentes  a  multas  ou
indenizações devidas pela Contratada, de acordo com o previsto neste Termo de Referência.

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada.

10.8.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a  Autorização  de
Pagamento.

10.9.  O  Contratante  não  se  responsabilizará  por  qualquer  despesa  que  venha  a  ser  efetuada  pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada.

10.10. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do
CONTRATANTE,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  atualização  financeira,  devida  pelo  órgão
CONTRATANTE será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos Moratórios.
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30).
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela a ser paga.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O FORNECEDOR que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:

11.1.1.  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

11.1.2. Multa de:

a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor constante da Ordem de Fornecimento emitida,
no caso de atraso injustificado no fornecimento do material, limitado a 10 (dez) dias;

b) 15% (quinze por cento) sobre o valor constante da Ordem de Fornecimento emitida, no
caso de atraso injustificado no fornecimento do material  superior  a  10 (dez) dias,  na
hipótese da aceitação do objeto pela Administração;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da Ordem de Fornecimento emitida, no
caso de atraso injustificado no fornecimento do material  superior  a  10 (dez) dias,  na
hipótese de não aceitação do objeto pela Administração, configurando-se, nesta hipótese,
a inexecução total da ordem de fornecimento emitida;

d) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor constante da Ordem de Fornecimento emitida,
no caso de atraso injustificado para substituição de material que não atender os requisitos
do edital, limitado a 10 (dez) dias;

e) 15% (quinze por cento) sobre o valor constante da Ordem de Fornecimento emitida, no
caso de atraso injustificado, superior a 10 (dez) dias, para substituição de material que não
atendam aos requisitos do edital, na hipótese da aceitação do objeto pela Administração;

f) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da Ordem de Fornecimento emitida, no
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caso de atraso injustificado, superior a 10 (dez) dias, para substituição de material que não
atendam  aos  requisitos  do  edital,  na  hipótese  de  não  aceitação  do  objeto  pela
Administração,  configurando-se,  nesta  hipótese,  a  inexecução  total  da  ordem  de
fornecimento emitida;

g) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da Ordem de Fornecimento, quando o
Fornecedor:

g.1) Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratual, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

g.2) Fraudar no fornecimento do objeto da contratação;

g.3) apresentar comportamento inidôneo.

11.1.3.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  e  a
Administração  Pública  Estadual,  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  (CECH),  pelo
prazo de até cinco anos;

11.1.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no subitem anterior.

11.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei nº
8.666/1993;

11.3.  A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em consideração  a  gravidade  da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

11.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao beneficiário da nota de
empenho.

11.5.1.  Se  o  valor  do  pagamento  for  insuficiente,  fica  o  beneficiário  da  nota  de  empenho
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
oficial.

11.6.  As  penalidades  previstas  nos  subitens  10.1.3  e  10.1.4.  importarão  na  inclusão  da
Contratada no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar  com o Estado da
Paraíba - CAFIL/PB e no Cadastro de Empresas Impedidas e Suspensas - CEIS.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Comprovação, por meio de atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, em nome da
licitante fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para
desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o
objeto deste Pregão, por um período não inferior a 12 (meses), sendo:

12.1.1. A licitante deverá comprovar, por meio de atestado de capacidade técnica, o perfeito
cumprimento das obrigações com características técnicas e complexidade similares ao objeto
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especificado neste Termo de Referência, com a demonstração do fornecimento de, no mínimo,
03 (três) scanners Raio-X com esteira para inspeção de bagagem.

12.2.  Para a comprovação da experiência  mínima de 12 (doze) meses,  será  aceito  o somatório de
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade dos 12 (doze) meses serem ininterruptos.

12.3.  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, 06 (seis) meses do início de sua execução.

12.4. A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados solicitados.
12.5. Os documentos apresentados poderão ser objeto de diligência por parte do Pregoeiro ou da equipe
técnica, com vistas a dirimir as dúvidas em relação ao tipo de serviço prestado, do ponto de vista do
software e das normas técnicas que regulamentam esses serviços, quanto em termos de quantidades e
prazos demandados.

13. VISTORIA

13.1.  A avaliação prévia  do local  de execução dos serviços de instalação é  imprescindível  para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse
fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 13: horas.

13.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

13.3. Os concorrentes interessados em participar deste procedimento poderão optar por uma das três
opções abaixo:

a) realizar a vistoria e receber o atesto por este ente que conhece o local e as condições da realização da
obra ou serviço; 
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que assumem os riscos da não
realização da vistoria.

13.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e  documento  expedido  pela  empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

13.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações,  dúvidas  ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais  da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

14. DA SUSTENTABILIDADE

14.1. Considerando a legislação vigente, bem como a Resolução n. 400/2021 do Conselho Nacional de
Justiça e, ainda, considerando a necessidade de que os efeitos do desenvolvimento sustentável dos
processos  produtivos  supram as  necessidades  atuais  da  humanidade  sem,  contudo,  comprometer  a
capacidade de as gerações futuras poderem dirimi-los de acordo com o seu tempo e com as suas
carências, conciliando o desenvolvimento econômico com a preservação ambiental e bem-estar social,
a CONTRATADA obedecerá aos critérios de gestão ambiental  estabelecidos na legislação federal,
estadual  e  municipal,  normas  e  regulamentos  específicos  aos  serviços  visando  à  melhoria  e  o
desempenho dos processos de trabalho quanto aos aspectos ambientais, sociais e econômicos.
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14.2.  O  fornecimento  dos  equipamentos  pela  CONTRATADA  deverão  pautar-se  sempre  no  uso
racional de recursos e equipamentos, deforma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais
consumidos  bem  como  a  geração  excessiva  de  resíduos,  afim  de  atender  as  diretrizes  de
responsabilidade ambiental adotadas pelo CONTRATANTE.

14.3. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam
em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente toxico-poluentes; e

b)  Os materiais  empregados  pela  CONTRATADA deverão atender a  melhor  relação entre
custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados
ao produto.

14.4. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA no 401/2008, para a aquisição de
pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade,
respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cadmio e mercúrio.

15. UNIDADE FISCALIZADORA:
15.1. Gerência de Segurança.

João Pessoa/PB. Datado e assinado digitalmente.

André da Silva Camilo
Gerente de Contratação
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ANEXO I do Termo de Referência - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS:

 SCANNER RAIO-X COM ESTEIRA NA PARTE FRONTAL E TRASEIRA 
• Estrutura robusta e resistente a impactos mecânicos como colisão, choque e pressões provocadas pelo
fluxo normal de bagagens; 
• Dimensões mínimas do Túnel: 550 mm largura x 360 mm altura; 
•  Dimensões mínimas do equipamento sem acessórios:  1400mm comprimento x 800mm largura x
1150mm altura; 
• Altura da esteira a partir do piso: 650 mm a 800 mm, admitida variação de 10% para mais ou para
menos. 
• Carga mínima de capacidade da esteira de 100 kg; 
• Gerador de raio-x com capacidade mínima de 160 kV; 
• Equipamento com túnel de inspeção blindado, nas áreas sujeitas à incidência de raios-X, para impedir
vazamento de radiação; 
• Possui cortinas de material flexível na entrada e saída do túnel, capazes de bloquear raios-X, e que
não poderão interferir na formação da imagem capacidade de apresentação de imagem; • Capacidade
de apresentação de imagem no monitor nas seguintes opções: preto & branco e colorida (colorização da
imagem em função de grupos de números atômicos observados) com diferenciação de material por
tonalidade de cinza, gama variável, material orgânico, material inorgânico e vídeo reverso, permitindo
os mais altos detalhes de resolução para todos os materiais e densidades, disponível sem a necessidade
de pré-ajustes no painel de controle do operador;
 •  Os  diferentes  tipos  de  materiais  devem  poder  ser  apresentados  distintamente  com  cores  por
intermédio de multi-energia de acordo com seu número atômico, distintos, no mínimo, em três níveis; 
• Permite o acionamento da esteira independentemente da emissão dos raios-X;
•  Possui  zoom  eletrônico  de  no  mínimo  50  (cinquenta)  vezes,  função  de  autodiagnóstico,  para
facilidade de manutenção; 
• Possui botões para desligamento do sistema, em caso de emergência;
• Possui sinalização visual ao público, durante a emissão de raios-X;
•  Possui  sensor de presença  nas extremidades  do túnel,  de maneira  que  aciona os raios-X apenas
quando detectada a presença de um ou mais volumes na esteira;
• Possui função específica para facilitar a identificação de objetos obscurecidos por materiais de alta
absorção e para materiais de baixa absorção, tanto para imagem colorida, quanto para imagem em preto
e branco;
• Atender as obrigatoriedades das normas do CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclear),em sua
integralidade, incluindo a Isenção de Requisitos de Proteção Radiológica, de acordo com a Posição
Regulatória  3.01/001  (Critérios  de  Exclusão  Isenção  e  Dispensa  de  Requisitos  de  Proteção
Radiológica) da Norma CNEN NN3.01 “Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica”; 
• O equipamento é dotado de função de revisão de imagens, possibilitando a apresentação de, pelo
menos,  as  últimas  imagens  apresentadas  na  tela,  sem a necessidade  de  retrocesso  na esteira  ou  a
repassagem do objeto pelo túnel; todas as funções de processamento de imagens deverão operar de
forma simultânea;
• O controle de acesso do sistema apresenta configuração para cada usuário cadastrado, sem limites de
configurações  distintas,  conforme  a  necessidade  possibilitando  a  liberação  de  funções  exatamente
conforme a necessidade de cada operador evitando que outras funções sejam acessadas indevidamente;
• Geração de imagem criptografada incluindo internamente as informações do operador, hora data e
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número de série do equipamento que realizou a aquisição da imagem: Possibilita a exportação de forma
segura das imagens, não perdendo informações importantes para o rastreamento da imagem;
•  Manuais  em  português  do  Brasil,  abrangendo  os  níveis:  Operador,  Supervisor  e  Manutenção,
contendo as características e especificações do equipamento;
• A dose de Raios-X emitida pelo equipamento durante a inspeção é limitada a um nível considerado
inofensivo para o organismo humano, produtos alimentícios ou medicamentos e materiais sensíveis;
• Não interfere e ou sofre interferências de qualquer natureza, que eletromagnética ou eletrostáticas, de
aparelhos ou estruturas metálicas, situadas a uma distância maior ou igual a 1 (um) metro destes;
• O equipamento possibilita a exportação de imagens em arquivo de formato do tipo JPEG, TIFF ou
BMP, para um computador remoto ou para dispositivos comuns de gravação, tais como gravador de
CDROM ou pen drive, bem como a emissão de relatórios de dados do operador, histórico, quantidade
de itens inspecionados, data e hora de inspeção e, também, de falhas apresentadas pelo equipamento;
• Possui possibilidade de conexão à rede wireless, que possibilita a conexão com rede em ambientes
onde não possui infraestrutura de rede cabeada, principalmente em prédios públicos que normalmente
na fase de construção não foi realizado o planejamento para instalação destes equipamentos.
• O equipamento dispõe das seguintes funções em tempo real (instantâneo), sem a necessidade de parar
a esteira:
• Indicação de somente orgânicos (onde são apresentados em tela somente os materiais orgânicos ou
híbridos);
• Indicação de somente inorgânico (onde são apresentados em tela somente os materiais inorgânicos ou
híbridos);
• Alta absorção (onde os objetos nos quais é mais difícil a penetração tem o seu contraste aumentado,
para facilitar a sua identificação;
• Baixa absorção (onde objetos de mais fácil penetração têm seu contraste diminuído, para facilitar sua
identificação);
• Negativo (onde se é possível inverter a absorção, sendo que os objetos de alta absorção e baixa
absorção têm seu contraste invertido facilitando, com isto, a visualização de fios finos);
•  Contraste  otimizado  que  auxilia  o  operador  na  avaliação  de  imagens  de  Raios-X  de  objetos
inspecionados de uma forma mais rápida e mais efetiva. O contraste otimizado é atingido através de
toda a imagem, independentemente do brilho da imagem prevalecente;
• Permite instalação de Software de gerenciamento remoto de múltiplos equipamentos;
• Utiliza sistema operacional Windows/Linux para garantir maior imunidade à transferência de vírus
por pen drive ou rede;
• Possui sistema de inserção de imagens de falsas ameaças, com capacidade superior a 300 (trezentas)
imagens armazenadas, para supervisão e controle da qualidade dos operadores;
•  Possui  detecção  dinâmica  de  materiais  suspeitos  conforme  o  número  atômico  do  material,  o
equipamento ser fornecido com no mínimo a detecção de matérias na faixa de explosivos e narcóticos e
materiais de alta densidade, porém deve possibilitar a adição de novas faixas de materiais conforme a
necessidade do cliente;
• Permite inclusão de novos relatórios de acordo com demandas futuras;
•  CPU  interna  com  disco  rígido  para  gravação  de  imagem  de  no  mínimo  1  Tb  e  memória  O
equipamento é dotado de (um) Monitor de LED, com tela de 21”, devendo garantir imagens livres de
interferência quando a esteira estiver em movimento; 
• O equipamento é acompanhado de 01 (uma) UPS com autonomia de 10 minutos de acordo com
especificação enviada;
• O equipamento possui esteira na parte frontal e traseira do equipamento;
• O equipamento possui console de operação que evita que pessoas não autorizadas o operem; 
• A Instalação, fixação, ativação e testes estarão inclusos no preço do equipamento;
• Alimentação tanto em 127 V como em 220 V monofásico, 60Hz, aterrado e suportar variações de
10% na tensão da rede elétrica;
• Garantia mínima: 24 (vinte e quatro) meses
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ANEXO II do Termo de Referência– Locais de Instalação dos Equipamentos

Os equipamentos adquiridos deverão ser fornecidos e instalados nos endereços e quantidades
apontados no quadro abaixo.

Anexo Administrativo João XXIII,  na sala do Pregão/ Licitação situado no 2º andar, localizado na Rua Professora Batista Leite 151 -
Róger - João Pessoa – PB, fone: 83-3208-6018 /83- 9-9400-8910 e-mail:: prege@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – N º 030/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO  2021102216

ANEXO III do Termo de Referência– TERMO DE RESPONSABILIDADE PELA GARANTIA

A  empresa  __________________________,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  número
______________________, declara, na condição de CONTRATADA, estar vinculada ao cumprimento
de  todas  as  exigências  constantes  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  n°  ______/______  (processo
administrativo TJPB n° 2021102216), que deu origem a esta contratação, cujo objeto é a aquisição de
scanners Raio-X com esteira para inspeção de bagagem, novos, com garantia de 24 (vinte e quatro)
meses.

O prazo de GARANTIA dos equipamentos  scanners Raio-X com esteira para inspeção de bagagem
terá duração de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

A empresa  _____________ declara,  ainda,  que  a  GARANTIA,  para  os  equipamentos  incluindo  a
substituição  de  peças,  que  deverá  ser  realizada  pela  própria  Fabricante  ou  assistência  técnica
autorizada.

Eventuais custos referentes aos serviços realizados durante o período de Garantia, incluindo despesas
de transporte, substituição de peças e mão de obra, para defeitos de fabricação ou mau funcionamento
dos equipamentos que estejam em condições normais de uso, de acordo com as instruções dos manuais
de operação fornecidos pelos fabricantes, correrão por conta da Contratada, sem quaisquer ônus para o
TJPB. 

Havendo  descumprimento  de  qualquer  condição  prevista  no  Termo  de  Referência  e  demais
instrumentos do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/______, relacionada à garantia e neste Temo de
Garantia, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades constantes nos aludidos instrumentos, bem
como às penalidades previstas nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993. 

Este Termo de Garantia terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses a contar de _______/ _________ /
________ (data do Recebimento Definitivo) referente à Ordem de Fornecimento nº ________/_____.

Local e data.

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
CNPJ nº 

CONTRATADA
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ANEXO II do edital– MINUTA DE CONTRATO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, com sede na Praça João Pessoa, s/nº,
Centro, João Pessoa/PB, inscrito no CNPJ sob o nº  09.283.185/0001-63, neste ato representado pelo
seu  Presidente,  Desembargador  ___________________________,  doravante  denominado
simplesmente  CONTRATANTE,  e  ___________________________, inscrita  no  CNPJ  nº
_________________, com sede na _____________________, CEP ________________, no Município
de _____________/_____,  denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada pelo(a)  Senhor(a)
____________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _______________e CPF nº
___________________, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2021102216, e o
resultado final do Pregão Eletrônico n° ______/_____, e em observância à Lei nº 10.520/2002, à Lei
Complementar nº 123/2006, Decreto Federal nº 7.892/2013, ao Decreto Federal nº 10.024/2019, à Lei
Estadual nº 9.697/2012, Decreto Estadual nº 34.986/2014, à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais), como também pela Resolução TJPB nº 15/2014, ao Ato da Presidência TJPB nº
88/2019 e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666/1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de scanners Raio-X com esteira para inspeção de
bagagens, com instalação e capacitação de operadores, para atender à política de prevenção de riscos e
a  modernização  por  questão  de  segurança  institucional  em  relação  ao  controle  de  acesso  nas
dependências  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  bem  como  nas  Unidades  Judiciárias,  conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo (e seus
anexos) e na proposta vencedora:

LOTE ÚNICO

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QUANT.
(Unid.)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

Raio X de bagagem
06

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor do contrato é de R$ ___________ (_______________________).

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
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necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  RECURSOS  FINANCEIROS  E  DA  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

3.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento do Poder  Judiciário  do Estado  da  Paraíba,  deste  exercício,  na dotação
abaixo discriminada:

Classificação Funcional Programática: Unidade Orçamentária – ______; Função – __; Subfunção –
___;  Programa  –  ____;  Projeto/Atividade  –  ____  –  __________________________________;
Natureza da Despesa – ________ – __________________; Fonte de Recurso – _____.

Reserva Orçamentária: __________

3.2. As despesas para o(s) exercício(s) futuro(s) correrão à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s)
do(s) respectivo(s) exercício(s) financeiro(s).

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2023 a partir da data de sua assinatura,
excluído o dia do começo e incluído o do vencimento, para a aquisição dos equipamentos, podendo ser
prorrogado na forma do §1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

4.2. Para a prestação dos serviços de garantia on-site, a vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro)
meses, contados da data do aceite definitivo dos equipamentos.

4.3. Os preços permanecerão fixos durante o período de vigência do contrato. 

CLÁUSULA  QUINTA  –  DA  ORDEM  DE  FORNECIMENTO,  DA  ENTREGA  E  DOS
CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. A Ordem de Fornecimento será expedida em até 30 (trinta) dias após a assinatura do presente
Contrato.

5.2. As condições inerentes à entrega e aos critérios de aceitação do objeto estão previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital de que trata o presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

6.1. As condições inerentes à fiscalização contratual estão previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital de que trata o presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1. As condições inerentes as obrigações do contratante e da contratada estão previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital de que trata o presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. As condições inerentes ao pagamento estão previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital de
que trata o presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. As condições inerentes as sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital de que trata o presente instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato os elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/1993,
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

10.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  do  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/1993.

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  DO  TRATAMENTO  DE  DADOS  PESSOAIS  PELO
PODER PÚBLICO

11.1. O tratamento de dados pessoais pelo CONTRATANTE e CONTRATADO observará o disposto
na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e será realizado para o atendimento
de  sua  finalidade  pública,  na  persecução  do  interesse  público,  com  o  objetivo  de  executar  as
competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, bem como a plena execução
deste instrumento contratual.

Parágrafo único. O CONTRATADO assume a posição de operador, nos termos do art. 5°, VII da
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, competindo-lhe o tratamento dos dados necessários à
execução do contrato, de acordo com as instruções fornecidas pelo controlador.

11.2. No ato de assinatura do presente instrumento, a CONTRATADA concorda que os seus dados
podem ser compartilhados quando necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e
regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres e para atender aos
interesses legítimos do CONTRATANTE, observadas as disposições Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais).

11.3. O Tribunal de Justiça da Paraíba e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais  de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses
dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b)  o  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  ao  atingimento  das  finalidades  de
execução  do  contrato  e  do  serviço  contratado,  utilizando-os,  quando  seja  o  caso,  em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação
judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do
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serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-
se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere
outra  hipótese  legal  de  tratamento).  Os  dados  assim coletados  só  poderão  ser  utilizados  na
execução  dos  serviços  especificados  neste  contrato,  e  em  hipótese  alguma  poderão  ser
compartilhados ou utilizados para outros fins;

d) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos Dados
Pessoais  e,  em  no  máximo  (30)  dias,  sob  instruções  e  na  medida  do  determinado  pelo
CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura
existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter
os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.

11.4. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, através do Sistema
Gestor de Contratos – SGC, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,
correspondente  a  5% (cinco  por  cento)  do  valor  total  do  contrato,  podendo optar  por  caução  em
dinheiro  ou  títulos  da  dívida  pública,  seguro-garantia  ou  fiança  bancária,  com validade  durante  a
execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a
cada prorrogação.

12.2. Deverá constar da apólice o texto do Plano Padronizado Capítulo I - Condições Gerais - Ramo
0775, Seguro Garantia - Segurado: Setor Público, Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022 ou
outro que venha a suceder;

12.2.1.  A  apólice  deverá  contemplar  cobertura  adicional  para  as  obrigações  trabalhistas  e
previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela CONTRATADA.

12.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 12.2 acima, bem como se estiver em situação regular junto a SUSEP, de acordo com as seguintes
verificações:

12.3.1. Será verificado se a seguradora está com situação regular na SUSEP, através da Certidão
de Regularidade;
12.3.2. Será verificada a validade da apólice por meio de consulta ao site da SUSEP;
12.3.3.  Caso  a  seguradora  esteja  irregular/com  pendência  ou  não  seja  possível  verificar  a
validade da apólice o documento será devolvida à contratada para substituição.

12.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em conta específica com correção
monetária, em favor do Fundo Especial do Poder Judiciário.
12.5.  A  fiança  bancária  somente  será  aceita  quando  emitida  por  instituição  bancária  idônea,
devidamente autorizada a funcionar no País pelo Banco Central do Brasil, responsabilizando-se pelo
fiel cumprimento do contrato celebrado, observado o disposto nos artigos 818 ao 836 do Código Civil
Brasileiro.

12.5.1. Deverá ser verificado no sitio na internet do Banco Central se a instituição financeira
dispõe de autorização para vender fianças bancárias.

12.6. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2%
(dois por cento);
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12.7.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos
I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;
12.8. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo TJPB com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
12.9. Será considerada extinta a garantia:

a)  com a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas
as cláusulas do contrato;
b)  com o  término  da  vigência  do  contrato,  observado o  prazo  de  90  (noventa)  dias,
previsto  no  subitem  6.1  acima,  que  poderá,  independentemente  da  sua  natureza,  ser
estendido em caso de ocorrência de sinistro;

12.10.  A  garantia  da  execução  do  contrato,  prevista  na  presente  cláusula,  somente  será  liberada
mediante  a  comprovação  de que a  CONTRATADA pagou todas  as  verbas  rescisórias  trabalhistas
decorrentes da contratação.

12.10.1. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da
vigência  contratual,  a  garantia  será  utilizada  para  o  pagamento  dessas  verbas  trabalhistas,
observada a legislação que rege a matéria;

12.11. Isenção de Responsabilidade da Garantia:
12.11.1 O TJPB não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;
b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
c)  descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos
praticados pela Administração;
d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

12.11.2  Caberá  à  própria  Administração  apurar  a  isenção  da  responsabilidade  prevista  nas
alíneas “c” e “d” do item 12.11.1, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado
pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

12.11.3  Não  serão  aceitas  garantias  que  incluam  outras  isenções  de  responsabilidade  que  não  as
previstas neste item.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário
da Justiça Eletrônico, nos termos do Parágrafo Único do art. 61 da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1.  Este  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão  identificado  no  preâmbulo  e  seus  anexos,  em
especial o Termo de Referência e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº  8.666/1993,  na Lei  nº  10.520/2002,  na Lei  Complementar  nº  123/2006,  no  Decreto  Federal  nº
7.892/2013, no Decreto Federal nº 10.024/2019, na Lei Estadual nº 9.697/2012, no Decreto Estadual nº
34.986/2014,  na  Resolução  TJPB nº  15/2014,  no  Ato  da  Presidência  TJPB nº  88/2019,  e  demais
normativos  de  licitações  e  contratos  administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), normas e princípios gerais dos
contratos, bem como na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e na Lei nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Comarca
de João Pessoa/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato.

João Pessoa/PB, ______ de _____________________ de ______.

Desembargador ________________________________
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

CONTRATANTE

________________________________
Representante Legal

CONTRATADA 
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ANEXO III do Edital – MODELO DE PROCURAÇÃO

Local e data

Ao
Pregoeiro do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
João Pessoa (PB)

Senhor Pregoeiro,

Pela presente, designamos o Sr.(a) _____________________________________________________,
portador (a) da carteira de identidade nº _________, expedida pela SSP do Estado de _____________,
para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão Eletrônico nº    /2023, podendo o mesmo
formular  lances  verbais  à  proposta  escrita  apresentada,  quando  convocado,  e,  ainda,  rubricar
documentos,  renunciar  o  direito  de  recurso  e  impugnação,  assinar  atas,  recorrer  de  decisões
administrativas e, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação.

Atenciosamente,

_________________________________________
Assinatura

OBSERVAÇÃO – O presente  documento  deverá  vir  acompanhado,  conforme  o  caso,  de  um dos
documentos citados no subitem 4.2.3 do edital, para fins de confirmação de poderes para subscrevê-la.
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ANEXO IV do Edital – DECLARAÇÕES

(Nome da Empresa) _______________________, CNPJ/MF ou CPC nº. _________, sediada no (a)
__________________________ (endereço completo), declara:

1- Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente  processo  licitatório,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências  posteriores.
( DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS)

2 - Para efeito de participação no processo licitatório pertinente ao Pregão Eletrônico n° __/2023 do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, bem assim para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( )
OBS: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.(DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA
MÃO DE OBRA INFANTIL)

3 - Para  fins  do  disposto  no  inciso  VII  do  art.  4º  da  Lei  nº  10.520,  de  17/07/2002,  estar  ciente
plenamente dos requisitos de habilitação para participar do procedimento licitatório Pregão  Eletrônico
nº __/2023 do Tribunal de Justiça da Paraíba. ( DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO)

4 -  Através deste instrumento, sem prejuízo dos ditames insertos no art.  2º, VI da Resolução CNJ
07/2005, declaro a inexistência, bem como assumo compromisso de não permitir ingresso, nos quadros
de empregados desta empresa que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ficando desde já ciente
de que a inobservância dessa vedação acarretará a rescisão imediata do Credenciamento a ser celebrado
com o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.(TERMO DE COMPROMISSO)

6 - Que assumo todos os riscos de não vistoriar os locais da execução dos serviços.(  Caso a empresa
opte por não realizar a visita ).

7- Que está de acordo com o termo de garantia, constante no anexo III do Termo de Referência do
Edital.

João Pessoa - PB, ____ de ____________ de 2023.

_______________________________________
(Representante legal da empresa)
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OBSERVAÇÃO – As presentes declarações deverão estar contidas junto com a habilitação ou junto
com  a  proposta  readequada,  depois  de  elaborada  em  papel  timbrado  do  licitante  e  devidamente
assinada.
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